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EDITAL N.º 002/2019 

 

PROCESSO SELETIVO PARA CONVOCAÇÃO DE PROFESSORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA  

O ANO DE 2019 PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS/MS. 

 

 

ÂNGELO GUERREIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS, Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO do conteúdo 

programático relacionado abaixo no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO destinado a suprir carências da 

Rede Municipal de Ensino do Município de Três Lagoas, visando à convocação de professores em CARÁTER 

TEMPORÁRIO, para atender necessidades temporárias excepcionais de professor na Rede Municipal de Ensino, 

Atividades Complementares e Projetos socioeducacionais, no ano letivo de 2019, respeitando os aspectos legais, 

sob o amparo do interesse público, observando os princípios constitucionais da impessoalidade, publicidade e 

eficiência administrativa, regendo-se de acordo com as normas e condições seguintes: 

 

1. RETIFICAÇÃO:  

 

PASSE A CONSTAR:  

 

- Conteúdo Programático dos Cargos de: EDUCAÇÃO AMBIENTAL: As relações entre sociedade e natureza; 

Conceitos de ecologia, espécie, população, comunidade, ecossistema; Problemas ambientais que afetam o 

planeta; Conceitos de Educação Ambiental; Lei n. 9.795/1999. CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Concepções 

de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Projeto político-pedagógico: 

fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano 

pleno. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola 

centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão do plano de ensino. 

Constituição Federal/88 – artigos 206 a 214. Lei Federal n.º 9394, de 20.12.96 – Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional. Lei Federal n.º 8069, de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do Adolescente: Artigos 1º a 24 e 

53 a 69; Parte Especial: Título I; Título II; Título III; Título V – artigos 131 a 140. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital de Abertura e seus anexos (Edital nº. 

001/2018, de 11/12/2018).  

 

2.2.  Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão 

de Concurso Público. 

 

Três Lagoas/MS, 04 de janeiro de 2019. 

 

 

ÂNGELO GUERREIRO 

 Prefeito Municipal de Três Lagoas 

 


